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EsrÀDo na paR*ie*
pRHFÊrruRA MUlnctpAL üE essunÇÃo
§ETOn DE ÇONTRATÀÇÃO

rNSX|Grtsr LTDAOE N. tNüCISü3 12§3,6

PFlCIí.tF§SÇ ÀUMtr-it§t RAT"tVO N" 2§01 2SlN0ü00?

CONTRATO No: 00007/2025-§DC

TERMCI DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PRÊFEITURA MUNICIPAL DE
*ssuruçÀc E BRASTL coNTÂL sERvrcos DE
CONTABTLTDADE LTDA, rARA rxEcuÇÀo DE
§ERV|ÇO CONFORME DTSCRTMTNADO NE§TE
IN§TftUMEFJTO T"{A FüRMA ABAIXO:

Pelo presente inslrumento de Õsntreto, de um lado Prefeitura Municipal de Assunçâo - Rua Tersza
Baiduino da Nobrega, SIN - Centro - AssunSo - PB, CNPJ nu 01.61:.635/ü0ü1-02, neste â1o
represenlada p*lo Prefeito Wagner Felipe de Õliveira Vilar, Brasileiro, $olteiro, Advogado" resid*nte
e damiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, §lN - Cenlro - Assunçâo - PB, CPF n"
089"?77.044-95, Câüeira de ldenticlâd§ n" 34151§3 §§P, doravânte simple§rnenle CQNTRATANTÊ,
e do outTO IadO BRÂ§IL CONTAL §ÊRVICOS DE CÕNTÂBILIDADE LTDA - R THREZA BALDUINO
DA NOBREGA, 120 ' CENTR0 - AS§UhIÕAO - FB, ÇNPJ no 26.$18.02210ü01-29, nsste ãtCI

represenlado por RaÍael Ànderson de Farias üliveira, Brasileiro, Casado, tontador, residenle e
dornicilrado na Avenida FlorianCI Peixoto,, , $errolão - Campina Grande - PB, ÇPF no 0§0.884.4â4-
17 iarteira de ldentidade nú 3133683 SSp PB. dorâvânte simplesmente CONITRATADC). decidiram
as partes conlratantes assinar n presente contrato, o qual se reger'á pelas cláusulas e c*ndiÇoes
seguintes.

CLÁU§ULA PRIM§IRA - DÜ§ FUHÜAM§NTO§:
Est6 contrato decone da lnexigihilidade de Licitaçâo no 1N00003/?0?5, processada nos terrnos da i-er
Federal nü 14"'133, de 1o de Abril de 202'l: Lei §omplementar n" 123, de 14 de §ezembro de 2üü§.
Lei Federalno 14.03§, de 17 de agosto de 2020; e legislaçáo pertinenle, consrderadas as aiteraçÕes
posleriores das reÍeridas noÍTnâs, às quais os contrâtanles estão sujeilos como tambám às cláusulas
desle contralo.

CLÁU§UI.A SEGUNDA - DO OBJ§TO:
ü presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Porlaria no lN 000031?025 - ü4, de 31 de
Janeiro de 2025, tem por objeto; Conüataçâo de empresa especialízada para prestação de servtços
de a*sessoria em Cüntabilidacle Fública, incluindo a geração e contrçle de folha rJe pagamentô cÕn1

infonnaçces ao SAGRES, gera$o de remessa bancária e criaçáo de banco de dadoc pâra o e-
Social. para Prefeitura Municipalde Assunçáo/P§ no exercicio de 20?5.

ü serviço deverá ser executâdo rigorosamente de acordo cÕm ãs condiçóes êxpres$as neste
irrslrurnerrtr.r, propo»la apreserrtatJa. c;pecificaçôcs tàçrristrs çurrssl.rurrtJerttes, pr'úüês§ú d*
lnexigibilidade de Licltaçãn no 1N0000312ü?§ e instruçoes do Çontratante, documentos esses que
Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÀU§ULA T§§C§IRA. ÜO VALÔR E PREÇÕS:
O valor totaldesle contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.000,00 (CINAUENTÂ. [ üUATRO
MIL R§AI§)

cÔ§tco Dt§cRtMtNAÇÂo UNTDADEâuAÍ{TrüADÉp.u}llrÂR|ü F. TOTAL
1 Serviços de contâbilidâdê PúbÍica: Geraçáo e mês 12 4.500,00 54 000.00

Controie de Folha do pagamentos mensai com
informaçâo ao §agres; Geraçáo cle refiessa
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irancárÍa e geração de banco de dados para o E-
social para o exercicio de 2025

Total; §4 00ü.ü0

TLÁUSULA QUARTÂ. T}Ü RTÂJU§ÍÂME}'IT0 EilI §ÊNTIÜÜ §STRITO . REÂJI.I§TÊ:
Os preços cüntratâdos sáô fíxos e inealustávêis no prazo de um ano
Dentro do prazo de vigência rla contrataçrâo e rnedianle solicitaçáo do Contratado, os prêçôs poderáo
sofrer reajuste apôe o interregno de um üno, na mosrna proporção da variaçáo verifícada no iPC,A*
IBGÊ acumulado, tomando*se por base o mês do orçamento estimâdo, excÍusivâmeírte pâra as
obrigâÇÕes iníciadas e concluidas apos ã CIconência da anualidade,
l{os reajustes subsequentes ao primeiro o ínlenegno minrmo de um ano será conlâdo a partrr dos
efeitos financeiros do último rêâjustê
l.'lo caso de atraso ou nâo divulgação do indice de realustanrento, o Contratante pagará ao Contratado
a irnportânria calculada pela ultima variaçâo conhecrda, liquÍdando â diíürenÇa üCIrrespündsnte t*o
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrrgaclo a âpresentâr memoria de cálculo
reíerente âo reâjustâmento de preços do valor rêmânesrênte, sempre que este ocôírer.
Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para reajustê será, obrígâtoriamente, o deÍinilivo.
Caso o indice estabelecido pârâ reâjuslâmento venha ã ser êxtinlo ou de qualquer fCIrmâ náo possâ
nrais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então
em vigor
Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substitutCI, as partes elegerãô novo indice oíici*1, para
reajustamento do preço do valor rernânescente, por meio de tÊrmô aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer facc ao reajuste de preços poderá sar realizacio
por simples aposlila
ü prazo para respostã âs pedido de restab*lecímentÕ do equilibriu ecor:ômrc**financeiro. qtianeÍo

for o caso, §erá de atê um mê§, Õontâdo da dâtâ do fornecimento da documentaÇão comprobatorra
do Íato imprevrsível ou previsiuel de ronsequáncia incalculavel, observadas as disposiçÕ*s dos At1s.
1?4 a 136. da Lei 14.133121

ÇLÁU§ULA QUINTÀ . DÀ 0OTAÇÃO:
Às despesas correrâo por conta da seguinte dotaÇâo, constante do orçamrnto vigente:
Ul',llDADE: 2030 - SECIR§TARIA nF ADMINI§TRACA0 E FLANEJAMENTO
CLASSIFICAÇÃ0: 2030.04.122.02CI0 2004 - MANUTENÇÀO DAS ATIV|DADE§ DA SrC SE
AüMiNI§TRACAO
ELEMENTO: 3 3.90.39.@ 00 OUTROS §ERVIÇO§ OE TERCEIROS - PE§SOA JURíDICA
FOT{TH O§ RECUR§O §OO RECUR§O§ NAO VINCULADO§ DT IMPCI§TOS

CLÁU§ULA §EXTA - DO PAGÀMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas ô procedimentos
adoiados pelo Contratanle, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133i21. da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazô de trinla dias, contados do periodo de adimplemento

cLÁu§ulÀ SÉrlMÂ - DO§ PRAZOS E DA VIGÊNCIÂ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execuçâo c de conclusào do objeto ora contratado, que

adnnitern prorrogaçáo nas condiçÕes e hipcteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serác considerados da assinatura do Contrato:
a - lnicio: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) mese§.
A vigência do presente contrato será determinada: atê o final do exereicío ,inanceiro de 20!5,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas hipoteses e nos termos dos

Arls 1ü5 a 114. da Lei 14.133/21, especialmenle âs disposíçúes do Ârt. 107, por lrâtar-§e â presenlÊ

conlralaçâo, de serviço contínuo.

CLÂUSULA OITÀVA . DA§ OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pâgâmento relativo a execuçáo do servíço efetivamente realizado de acordo com â§

respeclivas ciáusulas do presente contrato;
b - prôp0rct0nâr âü cofirfiáüCI lôdo§ 0§ mên§ nêce§§ârlo§ pârâ
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canlratado
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c - NÇtiíicar o Contratado sohre qualquer irregularidade enconlrada quanto â qrralidade do serviço.
€xercendo a mais ampla e cornpieta fiscalização, o que não exrme o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e leEais,
d - Designar representantes corn atribuiçÕes de Gestor e Fiscsl deste conlrato, confornre reqursitos
e§tâbelêcidos na normâ vigenle, ou pelos respectivss substÍtutê§* especialrnentê pâra coordenar as
atividades relacionâdâs á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a suâ execuçâCI. respectivamente.
permitida a conlrataçáo de terceiros pârê assistência e subsidio da íiscalizaÇâo com informacÕes
pen,nenle§ a es§a atribuiçâo;
e - Observar, êm compatibilidade corn o objeto dêste conlrâlo, as dispCIsiçÕes dos Arts. 1 15 a 123 da
Ler 14.133/21.

GLÁU§ULA NONA. DA§ 0BRIGAçÕE§ Do CCINTRATÂDÕ:
a - Executar devidamente o serviÇo descrito na cliàusula correspondente do presente contralo, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionacJa ao objelo
contrutual. com observância aos prãzos eslipulados;
b - Responsabilizar-se porlodos os onus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e Çompromissos assumidos, a quaíquer titulo, peranie
seus fornecedores ou lerceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Mantêr prepCIsto tâpâtitâdo e idôneo, aceito pêICI CCIntratantÊ, quando da execução do contrato,
que o reprssente integralmente ern todos os seus alos;
d - Fermilir e facililar a fiscalizaçáo do Contratânte devendo prestar os inÍormes e esclarecimenÍos
solicitados:
e,- §erá respon§ávêl pelou dânô§ üâu§âdüs dirttrâtfiêntÊ âo conlrâtãnte üu â terceirÕ§, deüon€nte§
de sua culpa ou dolo na execuÇáô do contralo, não excluindo ou rçduzindo essa responsabilidade a
Ííscalização ou o âcômpanhamenlo peío órgáo interessado:
í - Nâo ceder, transferir ou subconlrêlâr, nú lôdô ou em parte, a objeto deste inslrumento. ssm o
conhecimanlo e a devida autorieaçãÕ sxprêssâ do Coniratanle:
ç - Manter, durante a vigência dCI contrato, ern compâtibilidade com âs obrigaçÕes assurnidas, todas
as condiçÕes de regularidade e qualilicaçáo exiEidas no respectlvo proressa de conti'ataçâo direta,
apresentando ao tontralânlê os documenlos necessários, sempre que solicilado,
h - Cumprir a re§ervâ de cargos prevista em lei pârâ pês§oã üom deficiência, para reabilitado «a
Previdêncía Sscial ou pâÍâ aprendie, bem como âs ra§ervâ§ de cargos prevr§tâ§ em oulra§ normas
especificas, ao longo de toda a execuÇáo do conlralo, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverà comprCIvar o cumprímenlo dessa reservâ de cargos, com â indicação dos empregados que
preenchcrem ês referidãs vâSâ§,
! - Observar, em cômpâtibilidade som o objeto desle conlrato, as disposiçÕes dos Arts 1 15 a 123 da
Lei 14. 1 33/21 .

§LÁusuLA DÉcrMA. nA ÂLTERÂÇÃo r ExnsÇÀor
Este çontrato poderá ser alterado com â devida justiÍicativa" unílaleralnrenle pelo Contratanle ou por
ul;uidu uirire ás par'[es, rrús cãsús * corrdÇões prevlstas i'rüs Âi1s. 124 a 136 e sua extinçáo,
Íornralmente motivada nos autos do processo, assegurados c conlraditorio e â âmpta deÍesa, ocorrerà
nas lripcleses e dispcsiçôes d*c Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alteraçÕes unilalerais a q*e se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei '14.133/?1. o
Cofttratâdo serâ obrigadô a aceitar. na§ mêsrnas condiÇÕes conlrâtuais, acréscimos ou supressÕes
que sefizerem nos serviços, de at+ô o respecÍivo limÍte fixado no Art. 125. do mesmü diploma legal,
do valçr iniciai atualizada do contrato. Nenhum acréscimo ou supres$âo poderá exce,ler o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resullantes de acordo celebrado enlre os contratante§.

ÜLÁU§ULA ÜÉCIMA PRIMEIRÂ - ÜO RECEEIÍIIIENTO:
Executada a presents contrâtâÇáo e observadâ§ a§ condiçÕes de adirnpl*mênto das obrigaçÕes
pactuadas, os procedímentôs e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Conlratanle obedeceráo.
conlorme o cãso, âs disposiçÕes do Art. 1 40, dâ Let 1 4. 1 331? 1 .

For se iralar de serviço. a assinatura do termo detalhado de recebimenlo provisorio, se dará peias
pqrtes, quando verificadoo cumprimento das exigências decârátertécnico, até 15 {quinze) dias eia

comunicação escríta do Contatâdo. No caso do termo detalhado de reçebimenlo definitivo, será
enritido e assinalura pelas partes. apenas apos o deourso do paeu_{Ç obser.uação ou vistoria. que



comprove § âtendimento dâ§ exigênüiâ§ contrãtuêas, náo podênd0 B§§e praão ser §uperioÍ â §ü
{noventai dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justifi*ados.

ÇIÁUSULA oÉcIM,A §§GU}IDÂ. DÂ§ PEHÂ,LIDADE§:
C Íornec*üor ou o Contralado serâ responsâüilizâdo ãímini§trãlivamenle, façultaüa a deíesa no
pra:a legal do interessâdo, pelas infraçÕes previ§as no Art. 155, da Lei 14.1 331? 1 e seráo aplicadas,
na forma, condições, regrâs, prazôs e procedimenlos definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo
diploma legal, as seguinles sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
sdministrâliva de dar causa à inexecuçáo parcialdo conlralo, quando não se justificar * inrpnsiçáo
de penalidade mais grãvê, b - mulla de mora de ü.5%, (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
a val*r do contratc, pcr dia de atraso injustiíicado na execução do objeto da çnntralaÇar:; c * rnulta
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes adminislrativas previstas
no rsÍeridç Art. 155, d * impedlmento de licitar e contstâr no ámbito da Adminislraçêo Püblica drreta
e indireta do ente federalivo que iiver aplicado a sançáo. pelo prazo máximo de três anos. aplicacla
ao responsável pelas infraçôes adminislrativas previslas nos incisos ll. lll, lV, V. Vl e Vll do CIapul dCI

referido Arl 155, quando náo se justificar a imposlção de penalrdade rnars grave. e - declaraçáo de
inidoneidade para lícilar ou contratar no êmbito da Administraçáo Pública direia e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínirno de tràs ânos o máximo de seis anCI§, apliÇâda ao respCInsável
pelas infraçÕes adnninistrativas prevrstas nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xlldo caput do referido Ari 155
bem çomo pelas infrações adminislralivas previs{as nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll c{o cãput dCI

mesrno artigo que justifiquem a irnpooiçáo de penalidade maia grave que a sanção reíerida no § 4"
do referido Art. '156; f - aplicaçáo cumulada de outras sançôes previslas nâ Lei 14 133/2"1 .

§e o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido nü prazo de 15 dias apos â comunicaçâo
ao Canlralado, será automaticamente descontâdô dâ primêira parcela do pagamentô a que o
Contralado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1?à {um por cento} ao rnês, §u. quando
for o ras0, cobrado judrcialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCÉIRÂ. ÜA C0II,/|PEN§AÇÂÔ FIHÀNTEIRA:
I'J*s cagos de evgntuais atrasos d* pagamento nos termüs dÊste instrumefito, * dssde quê n
Contratado nâo tenha conconido de alguma forma para o atraso, sÊrá âdmitida a compensação
financeira, devidâ desde a dâtâ limite Íixâdâ pãra o pâgâmento atê a data ccrre*pondente ao efetrvo
pagâmento cla psrcela. Os encargos morâtoriCIs devidos em razâo do atraso no pãganrento serâo
calcuíados conr utilizaçào da seguinte Íorrnula: ÊM = N x VP x I, onde: EM = encargos morâtsrios. N
* número de dias entre a dala pr*vislâ prrâ o pagârnênio e a do efetivo pagamenlo; VP * valor qJa

parcela â sêr pâsa; e l= indice de compensaçáoÍinanceira, assim apurado 1= (TX n'1ü0) + 365.
*endo ff, ; perôentual dc lptA*lB§E acumulado nos últirnos doze meses ou, nâ süê feHâ, uÍ"§ novo
índrce adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecidcl
para â compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qu*lquer íorma náo possa mais ser
utilizado, será adolado, em subslituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçãc entâo em vigor

cLÁusuLA DÉcrMA QTJARTA - DÂs osarcAÇôEs nERINENTES A t-GPs:
a - A§ partÊs contralantes deverâo cumprir a Lei n"13.7ü9, dE 14 de Agoslo de 2Ü18. que ê a Let
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanio a lCIdos os dados pessoâis a que tenhant
ãüesso em razão dÊste contrâlo, indêpendentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidôs sôrnêntã poderã* ser utilizarlos pãrâ as finalidades qu* jr-rstiÍicâlrâm ser.r âcessn
e de acordo corn a boa-íé ê côín os princípios do Art. 60, da Lei 13.70§/18.
c - ü vedado o compartiÍhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses
permiticlas em Lei.
d - Constitui âtribuiÇâô do Contratado orieniar e treinar seus emprêgados, quandc for o saso, sobre
ns deveres. reqr.risitos e responsahilidades deconentes da L§PD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dras úleis sobre todos os c.ontratos de
suboperaçáo Íinnadns ou que venham a ser celebrados pelo tontratadt.
f - 0 Contratado deverã exigir de suboperadores e subcontraÍados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, psrm*necêndo integralmente responsável por garanlir sua pbserváncra.
g - Q Contrâtânte poderá rêalizar dilígênciâ para aíerir o cumprirnento desta cláusula, devendo o
Contratado atender pronlamente evenluais pedidos de comprovâÇãô Íormulâdo§
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h - 0 Contratado deverá prestâr, no prazo Ílxado pelo Contratante. prorrogável mediante.justificativa
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. rnclusive quanto a
eventua I descãrte realizado.
i - Teminado o trâtamÊnto dôs dados nos têrmCIs do Ar1. 15, é dever do Contratado eliminá-lo§. com
exceçáo das hipóteses do Aí1. 16, ambos da Lei 13.709/i8. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarcla de documenlaçáo para fins de conrprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanlo nâo prescritâs êssas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato. notadamente aqueles
que se proponham a ârmaeenar dados pessoais, devem ser mantidos ern ambienle virtualcontrolado.
com regislro individual rastreável de tralamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13 709/18. com
cada acesso, data. horário e regislro da íinalidadê, parâ eferto de responsabrlização ern câsÕ dÊ
eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos enr
formato interoperável, a fim de garantír a reutilização desses dados pelo Conlratante nas hrpoteses
previstas na LGPD.
k - 0 presente contralo está sujeito a alterações nos procedimentos pertinenles ao lratamento de
clados pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em especial a Autoridade Nacional de
Proleção de Dados, por mêio de opiniÕes téçnicas üu rêcomêndaçÕes, editadas na forma da LGÊü

CLÁUSULA DÉCIMA SUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes deconênles deste conlrato, âs parles elegem o Foro da Comarca de
Taperoá

E. por e§arem de pleno acordo, foi Íavrado o presente conlrato em O2iduas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas,

TESTEMUNHAS

Assunçáo - PB, 31 de janerro Ce 2025

PELO CONTRATANTE

o

l\z -S65 ,zz1- +t
IRA VILAR

Preíeito
a89.277.U4-95

PELO CONTRATADO

/'
l2o;2-63jlc l{ .

IL CONTAL S
COHTABILIDADE LTDA
RATAEL ANDERSON DE FARIA§ OLIVEIRA
a6§.884.424-17
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